
Diário do Legislativo de 10/03/2004

MESA DA ASSEMBLÉIA

Presidente: Deputado Mauri Torres - PSDB
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) LIDERANÇA DA MINORIA:

Líder: Deputado Chico Simões(PT)

COMISSÕES PERMANENTES 

20/2/2004

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Reuniões Ordinárias – terças-feiras, às 10 horas 



MEMBROS EFETIVOS:

Deputado Domingos Sávio BPSP Presidente

Deputado Paulo Piau PP Vice-Presidente

Deputado Dalmo Ribeiro Silva BPSP  

Deputado Fábio Avelar BPSP  

Deputada Jô Moraes Bloco PT/PCdoB  

Deputado Leonardo Quintão PMDB  

Deputado Dinis Pinheiro PL  

MEMBROS SUPLENTES:

Deputado Sargento Rodrigues BPSP

Deputado Alberto Pinto Coelho PP

Deputado Alencar da Silveira Jr. BPSP

Deputado Olinto Godinho BPSP

Deputado Roberto Carvalho Bloco PT/PCdoB

Deputado José Henrique PMDB

Deputado Leonardo Moreira PL

COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS E REGIONALIZAÇÃO

Reuniões Ordinárias – terças-feiras, às 14h30min

MEMBROS EFETIVOS:

Deputado João Bittar PL Presidente

Deputado Paulo Cesar PFL Vice-Presidente

Deputado Olinto Godinho BPSP  

Deputada Cecília Ferramenta Bloco PT/PCdoB  

Deputado Pinduca Ferreira PP  

MEMBROS SUPLENTES:

Deputado Leonardo Moreira PL

Deputado Doutor Viana PFL



Deputado Zé Maia BPSP

Deputado André Quintão Bloco PT/PCdoB

Deputado Dimas Fabiano PP

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Reuniões Ordinárias - quintas-feiras, às 9h30min

MEMBROS EFETIVOS:

Deputado Bonifácio Mourão BPSP Presidente

Deputado Gilberto Abramo PMDB Vice-Presidente

Deputado Ermano Batista BPSP  

Deputado Leonídio Bouças BPSP  

Deputada Maria Tereza Lara Bloco PT/PCdoB  

Deputado Leonardo Moreira PL

Deputado Gustavo Valadares PFL  

MEMBROS SUPLENTES:

Deputado Miguel Martini BPSP

Deputado Antônio Júlio PMDB

Deputado Olinto Godinho BPSP

Deputado Dalmo Ribeiro Silva BPSP

Deputado Weliton Prado Bloco PT/PCdoB

Deputado Dinis Pinheiro PL

Deputado Doutor Viana PFL

COMISSÃO DE DEFESADO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE

Reuniões Ordinárias - quartas-feiras, às 10 horas

MEMBROS EFETIVOS:

Deputada Lúcia Pacífico BPSP Presidente

Deputada Vanessa Lucas BPSP Vice-Presidente

Deputado Roberto Carvalho Bloco PT/PCdoB  



Deputado Irani Barbosa PL  

Deputado Antônio Júlio PMBD  

MEMBROS SUPLENTES:

Deputado Fábio Avelar BPSP

Deputado Miguel Martini BPSP

Deputada Jô Moraes Bloco PT/PCdoB 

Deputado Jayro Lessa PL

Deputado Chico Rafael PMDB

 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

Reuniões Ordinárias - quartas-feiras, às 9 horas

MEMBROS EFETIVOS:

Deputado Durval Ângelo Bloco PT/PCdoB Presidente

Deputado Roberto Ramos PL Vice-Presidente

Deputado Mauro Lobo BPSP  

Deputado Biel Rocha Bloco PT/PCdoB  

Deputado Gilberto Abramo PMDB  

MEMBROS SUPLENTES:

Deputada Marília Campos Bloco PT/PCdoB 

Deputado Sidinho do Ferrotaco BPSP

Deputado Fahim Sawan BPSP

Deputado Roberto Carvalho Bloco PT/PCdoB

Deputado Leonardo Quintão PMDB

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Reuniões Ordinárias - quartas-feiras, às 9h30min

MEMBROS EFETIVOS:

Deputado Adalclever Lopes PMDB Presidente



Deputada Ana Maria Resende BPSP Vice-Presidente

Deputado Leonídio Bouças BPSP  

Deputado Weliton Prado Bloco PT/PCdoB  

Deputado Sidinho do Ferrotaco BPSP  

MEMBROS SUPLENTES:

Deputado José Henrique PMDB

Deputado Dalmo Ribeiro Silva BPSP

Deputado Arlen Santiago BPSP

Deputada Maria Tereza Lara Bloco PT/PCdoB

Deputado Alberto Bejani BPSP

 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Reuniões Ordinárias - quartas-feiras, às 10 horas

MEMBROS EFETIVOS:

Deputado Ermano Batista BPSP Presidente

Deputado Jayro Lessa PL Vice-Presidente

Deputado Mauro Lobo BPSP  

Deputado Sebastião Helvécio BPSP  

Deputado Chico Simões Bloco PT/PCdoB  

Deputado José Henrique PMDB  

Deputado Doutor Viana PFL  

MEMBROS SUPLENTES:

Deputado Zé Maia BPSP

Deputado José Milton BPSP

Deputado Neider Moreira BPSP

Deputado Arlen Santiago BPSP



Deputado Rogério Correia Bloco PT/PCdoB 

Deputado Ivair Nogueira PMDB

Deputado Elmiro Nascimento PFL

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

Reuniões Ordinárias - quartas-feiras, às 9h30min

MEMBROS EFETIVOS:

Deputada Maria José Haueisen Bloco PT/PCdoB Presidente

Deputado Doutor Ronaldo BPSP Vice-Presidente

Deputado Fábio Avelar BPSP  

Deputado José Milton BPSP  

Deputado Leonardo Quintão PMDB  

MEMBROS SUPLENTES:

Deputado Laudelino Augusto Bloco PT/PCdoB 

Deputado Carlos Pimenta BPSP

Deputado Olinto Godinho BPSP

Deputado Márcio Passos PL

Deputado Chico Rafael PMDB

 

COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

Reuniões Ordinárias - quintas-feiras, às 14h30min

MEMBROS EFETIVOS:

Deputado André Quintão Bloco PT/PCdoB Presidente

Deputado Gustavo Valadares PFL Vice-Presidente

Deputado Mauro Lobo BPSP  

Deputado João Bittar PL  

Deputado Leonardo Quintão PMDB  

MEMBROS SUPLENTES:



Deputada Jô Moraes Bloco PT/PCdoB

Deputada Lúcia Pacífico BPSP

Deputado Olinto Godinho BPSP 

Deputado Márcio Passos PL

Deputado Ivair Nogueira PMDB

COMISSÃO DE POLÍTICAAGROPECUÁRIA E AGROINDUSTRIAL

Reuniões Ordinárias - terças-feiras, às 15 horas

MEMBROS EFETIVOS:

Deputado Gil Pereira PP Presidente

Deputado Padre João Bloco PT/PCdoB Vice-Presidente

Deputado Luiz Humberto Carneiro BPSP  

Deputado Márcio Passos PL  

Deputado Doutor Viana PFL  

MEMBROS SUPLENTES:

Deputado Paulo Piau PP

Deputada Maria José Haueisen Bloco PT/PCdoB 

Deputada Ana Maria Resende BPSP 

Deputado João Bittar PL

Deputado Gustavo Valadares PFL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

Reuniões Ordinárias - quartas-feiras, às 14h30min

MEMBROS EFETIVOS:

Deputada Maria Olívia BPSP Presidente

Deputado Laudelino Augusto Bloco PT/PCdoB Vice-Presidente

Deputado Djalma Diniz BPSP  

Deputado Antônio Genaro PL  

Deputado Dimas Fabiano PP  

MEMBROS SUPLENTES:



Deputado Fahim Sawan BPSP 

Deputado Durval Ângelo Bloco PT/PCdoB

Deputado Doutor Ronaldo BPSP

Deputado Irani Barbosa PL

Deputado Gil Pereira PP

 

COMISSÃO DE SAÚDE

Reuniões Ordinárias - quintas-feiras, às 9h30min

MEMBROS EFETIVOS:

Deputado Ricardo Duarte Bloco PT/PCdoB Presidente

Deputado Fahim Sawan BPSP Vice-Presidente

Deputado Carlos Pimenta BPSP  

Deputado Neider Moreira BPSP  

Deputado Célio Moreira PL  

MEMBROS SUPLENTES:

Deputado Chico Simões Bloco PT/PCdoB

Deputado Doutor Ronaldo BPSP

Deputado Sebastião Helvécio BPSP

Deputado Arlen Santiago BPSP

Deputado Roberto Ramos PL

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Reuniões Ordinárias - terças-feiras, às 10 horas

MEMBROS EFETIVOS:

Deputado Sargento Rodrigues BPSP Presidente

Deputado Alberto Bejani BPSP Vice-Presidente

Deputado Leonardo Moreira PL  

Deputado Zé Maia BPSP  

Deputado Rogério Correia Bloco PT/PCdoB  



MEMBROS SUPLENTES:

Deputado Arlen Santiago BPSP 

Deputado Márcio Passos PL

Deputado Mauro Lobo BPSP

Deputado Olinto Godinho BPSP

Deputado Biel Rocha Bloco PT/PCdoB 

COMISSÃO DO TRABALHO, DA PREVIDÊNCIA E DA AÇÃO SOCIAL

Reuniões Ordinárias - terças-feiras, às 14h30min

MEMBROS EFETIVOS:

Deputado Alberto Bejani BPSP Presidente

Deputada Marília Campos Bloco PT/PCdoB Vice-Presidente

Deputado Alencar da Silveira Jr. BPSP  

Deputado André Quintão Bloco PT/PCdoB  

Deputado Elmiro Nascimento PFL  

MEMBROS SUPLENTES:

Deputado Márcio Passos PL

Deputada Maria José Haueisen Bloco PT/PCdoB

Deputada Ana Maria Resende BPSP 

Deputado Padre João Bloco PT/PCdoB

Deputado Gustavo Valadares PFL

COMISSÃO DE TRANSPORTE, COMUNICAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

Reuniões Ordinárias - terças-feiras, às 14h30min

MEMBROS EFETIVOS:

Deputado Célio Moreira PL Presidente

Deputado Djalma Diniz BPSP Vice-Presidente

Deputado Laudelino Augusto Bloco PT/PCdoB  

Deputado Adalclever Lopes PMDB  



Deputado Gil Pereira PP  

MEMBROS SUPLENTES:

Deputado Márcio Passos PL

Deputado Sidinho do Ferrotaco BPSP 

Deputada Cecília Ferramenta Bloco PT/PCdoB

Deputado Ivair Nogueira PMDB

Deputado Paulo Piau PP

COMISSÃO DE TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Reuniões Ordinárias - quartas-feiras, às 15 horas

MEMBROS EFETIVOS:

Deputado Paulo Cesar PFL Presidente

Deputada Maria Olívia BPSP Vice-Presidente

Deputado Biel Rocha Bloco PT/PCdoB  

Deputado Márcio Passos PL  

Deputado Chico Rafael PMDB  

MEMBROS SUPLENTES:

Deputado Elmiro Nascimento PFL

Deputado Alencar da Silveira Jr. BPSP 

Deputado Laudelino Augusto Bloco PT/PCdoB 

Deputado Antônio Genaro PL

Deputado Ivair Nogueira PMDB

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

MEMBROS EFETIVOS:

Deputado Dalmo Ribeiro Silva PSDB Presidente

Deputado Fábio Avelar PTB Vice-Presidente

Deputado Biel Rocha PT  



Deputado Célio Moreira PL  

Deputado Gilberto Abramo PMDB  

Deputado Gustavo Valadares PFL  

Deputado Padre João PT  

MEMBROS SUPLENTES:

Deputado Sebastião Helvécio PDT

Deputado Leonídio Bouças PTB

Deputada Cecília Ferramenta PT

Deputado Sidinho do Ferrotaco PSDB

Deputado José Henrique PMDB

Deputada Ana Maria Resende PSDB

Deputada Maria Tereza Lara PT

OUVIDORIA PARLAMENTAR

OUVIDOR: Deputado Roberto Carvalho

OUVIDOR SUBSTITUTO: Deputado Leonardo Moreira
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Adalclever Ribeiro Lopes (PMDB)
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Adelmo Carneiro Leão (PT)
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Alberto Pinto Coelho Júnior (PP)
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Carlos Alberto Bejani (PTB)

* Alberto Bejani

Carlos Welth Pimenta de Figueiredo (PDT)
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Célio de Cássio Moreira (PL)

* Célio Moreira

Dalmo Roberto Ribeiro Silva (PSDB)

* Dalmo Ribeiro Silva

Dilzon Luiz de Melo (PTB)

* Dilzon Melo

Dimas Fabiano Toledo Junior (PP)

* Dimas Fabiano

Dinis Antônio Pinheiro (PL)
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Djalma Florêncio Diniz (PSDB)
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Domingos Sávio (PSDB)

* Domingos Sávio

Durval Ângelo Andrade (PT)
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Ermano Batista Filho (PSDB)

* Ermano Batista

Fábio Lúcio Rodrigues Avelar (PTB)

* Fábio Avelar

Fahim Miguel Sawan (PSDB)

* Fahim Sawan

Francisco de Assis Simões Thomaz (PT)

* Chico Simões

Francisco Rafael Gonçalves (PMDB)

* Chico Rafael

Gabriel dos Santos Rocha (PT)
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George Hilton dos Santos Cecílio (PL)

* George Hilton

Gilberto Aparecido Abramo (PMDB)

* Gilberto Abramo

Gilberto Wagner Martins Pereira Antunes (PP)

* Gil Pereira

Gustavo da Cunha Pereira Valadares (PFL)

* Gustavo Valadares

Irani Vieira Barbosa (PL)

* Irani Barbosa

Ivair Nogueira do Pinho (PMDB)

* Ivair Nogueira

Jayro Luiz Lessa (PL)

* Jayro Lessa



João Bittar Júnior (PL)

* João Bittar

João Carlos Siqueira (PT)

* Padre João

José Alves Viana (PFL)

* Doutor Viana

José Bonifácio Mourão (PSDB)

* Bonifácio Mourão

José de Freitas Maia (PSDB)

* Zé Maia

José Henrique Lisboa Rosa (PMDB)

* José Henrique

José Miguel Martini (PSB)

* Miguel Martini

José Milton de Carvalho Rocha (PSDB)

* José Milton

Laudelino Augusto dos Santos Azevedo (PT)

* Laudelino Augusto

Leonardo Fernandes Moreira (PL)

* Leonardo Moreira

Leonardo Lemos Barros Quintão (PMDB)

* Leonardo Quintão

Leonídio Henrique Corrêa Bouças (PTB)

* Leonídio Bouças

Lúcia Maria dos Santos Pacífico Homem (PTB)

* Lúcia Pacífico

Luiz Fernando Ramos Faria (PSDB)

* Luiz Fernando Faria

Luiz Humberto Carneiro (PSDB)

*Luiz Humberto Carneiro

Márcio Almeida Passos (PL)

* Márcio Passos

Maria Cecília Ferreira Delfino (PT)

* Cecília Ferramenta

Maria do Socorro Jô Moraes Vieira (PCdoB)



* Jô Moraes

Maria José Haueisen Freire (PT)

* Maria José Haueisen

Maria Olívia de Castro e Oliveira (PSDB)

* Maria Olívia

Maria Tereza Lara (PT)

* Maria Tereza Lara

Marília Aparecida Campos (PT)

* Marília Campos

Mauri José Torres Duarte (PSDB)

* Mauri Torres

Mauro Lobo Martins Júnior (PSB)

* Mauro Lobo

Neider Moreira de Faria (PPS)

* Neider Moreira

Olinto Dias Godinho (PSDB)

* Olinto Godinho

Paulo César de Freitas (PFL)

* Paulo Cesar

Paulo Piau Nogueira (PP)

* Paulo Piau

Pedro Ivo Ferreira Caminhas (PP)

* Pinduca Ferreira

Rêmolo Aloise (PL)

* Rêmolo Aloise

Ricardo Duarte (PT)

* Ricardo Duarte

Roberto Francisco Ramos (PL)

* Roberto Ramos

Roberto Vieira de Carvalho (PT)

* Roberto Carvalho

Rogério Correia de Moura Baptista (PT)

* Rogério Correia

Ronaldo João da Silva (PDT)

* Doutor Ronaldo



Sebastião Helvécio Ramos de Castro (PDT) 

* Sebastião Helvécio

Sebastião Navarro Vieira Filho (PFL)

* Sebastião Navarro Vieira

Sidney Antônio de Sousa (PSDB)

* Sidinho do Ferrotaco

Vanessa de Oliveira Dias (PSDB)

* Vanessa Lucas

Wanderley Geraldo de Ávila (PPS)

* Wanderley Ávila

Washington Fernando Rodrigues (PDT)

*Sargento Rodrigues

Weliton Fernandes Prado (PT)

*Weliton Prado

Em 04/03/2004.

Observação: nome parlamentar indicado por asterisco.

Republicada em virtude do disposto no § 4º do art. 7º do Regimento Interno.

ATAS

ATA DA 2ª REUNIÃO Ordinária da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 15ª 
LEGISLATURA, em 2/3/2004

Às 14h35min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados João Bittar e Olinto Godinho e a Deputada Cecília Ferramenta, membros da  
supracitada Comissão. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado João Bittar, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação  
de requerimento do Deputado Olinto Godinho, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos 
membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante da pauta. Passa-se à 2ª Fase  
da Ordem do Dia, compreendendo a discussão e a votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Submetidos a votação,  
cada um por sua vez, são aprovados os Requerimentos nºs 2.151, 2.181, 2.184 a 2.198, 2.200, 2.207 a 2.237, 2.239, 2.241 a 2.253 e  
2.269/2004. Passa-se à 3ª Fase do Ordem do Dia, compreendendo a discussão e a votação de proposições da Comissão. Submetido a votação, 
é aprovado requerimento do Deputado João Bittar, solicitando seja realizada audiência pública desta Comissão para discutir  a relação da  
COPASA-MG com os municípios mineiros. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca os 
membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.

Paulo Cesar, Presidente - Olinto Godinho - Cecília Ferramenta.

ATA DA 1ª REUNIÃO Ordinária da Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 15ª 
LEGISLATURA, em 3/3/2004

Às 14h30min, comparecem na Sala das Comissões a Deputada Ana Maria Resende e os Deputados Sidinho do Ferrotaco e Weliton Prado, 
membros da supracitada Comissão. Havendo número regimental, a Presidente, Deputada Ana Maria Resende, declara aberta a reunião e, em 
virtude da aprovação de requerimento do Deputado Weliton Prado, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e  
é subscrita  pelos membros da Comissão presentes. Registra-se a presença do Deputado Paulo Piau. A Presidente registra a presença do 
Deputado Bilac Pinto e dos Srs. Jaques Schartzman e Ricardo Gonçalves, respectivamente Secretário de Estado, Secretário Adjunto de Estado e 
Assessor da Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia, que fazem a entrega de documento contendo uma proposta para reforma do ensino 
superior em Minas Gerais. Os trabalhos são suspensos por 5 minutos. Reabertos os trabalhos, registra-se a presença dos Deputados Adalclever 
Lopes e Dalmo Ribeiro Silva. O Presidente Adalclever Lopes, retomando a direção dos trabalhos, informa que a reunião se destina a apreciar a  
matéria constante na pauta e comunica o recebimento da seguinte correspondência: ofícios de profissionais da área cultural, comunicando o 
processo de organização da Associação Mineira de Consultores em Patrimônio Cultural; e do Presidente do Centro Educacional Prof. Estevão 
Pinto, comunicando a assinatura de convênio com a Secretaria de Educação. O Presidente informa que, em 20/2/2004, o Presidente designou o 
Deputado Weliton  Prado para relatar  o  Projeto  de Lei  nº  456/2003,  o  Deputado Sidinho  do Ferrotaco para relatar  o  Projeto  de Lei  nº  
1.075/2003, o Deputado Leonídio Bouças para relatar o Projeto de Lei nº 1.260/2003 e a Deputada Ana Maria Resende para relatar o Projeto  
de Lei nº 1.275/2003 e avocou a si a relatoria do Projeto de Lei nº 1.320/2003 e que em 27/2/2004, designou o Deputado Leonídio Bouças 
para relatar o Projeto de Lei nº 195/2003; e o Deputado Sidinho do Ferrotaco para relatar os Projetos de Lei nºs 301 e 812/2003. Passa-se à  
2ª Fase da Ordem do Dia, compreendendo a discussão e a votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Submetidos a  
votação, são aprovados os Requerimentos nºs 2.152, 2.155, 2.259, 2.261, 2.263, 2.264, 2.266, 2.267, 2.270, 2.284, 2.291 e 2.296/2004. 
Passa-se à 3ª Fase do Ordem do Dia, compreendendo a discussão e a votação de proposições da Comissão. Submetidos a votação, são  
aprovados oito requerimentos: dois do Deputado Adalclever Lopes solicitando reunião conjunta, com a Comissão de Meio Ambiente e Recursos 



Naturais,  para se  debater  o  processo  de licenciamento  da Mina  de Capão Xavier,  em Nova  Lima;  e  solicitando  reunião  para debater  a 
exploração dos bares situados no Estádio Mineirão; dois do Deputado Weliton Prado solicitando reunião para se debater a proposta de alteração  
do Decreto nº 32.278/94, que trata da FAPEMIG; e solicitando o acompanhamento do processo judicial impetrado pelos estudantes de Medicina  
contra a Faculdade de Ciências Médicas, em virtude dos aumento das mensalidades; um do Deputado Dalmo Ribeiro Silva solicitando reunião  
para debater o Projeto de Lei nº 1.075/2003; um da Deputada Jô Moraes solicitando uma audiência pública ou um seminário sobre a reforma 
universitária; um do Deputado Rogério Correia solicitando audiência pública para debater a situação física da E. E. Dr. Lucas Monteiro Machado,  
do Bairro Pindorama, na Capital; e um da Deputada Maria Tereza Lara solicitando uma visita à Colônia Santa Isabel, para se verificarem as  
condições da estrutura física e se tomarem as medidas necessárias à preservação do patrimônio histórico existente. Cumprida a finalidade da 
reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina  
a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.

Adalclever Lopes, Presidente - Weliton Prado - Maria José Haueisen - Ana Maria Resende.

ATA DA 1ª REUNIÃO Extraordinária da Comissão de Direitos Humanos NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 15ª LEGISLATURA, em 
4/3/2004

Às 9h15min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados Durval Ângelo, Roberto Ramos, Biel Rocha e Gilberto Abramo, membros da  
supracitada Comissão. Estão presentes, também, os Deputados Alberto Pinto Coelho, Gil Pereira, Sargento Rodrigues e Dalmo Ribeiro Silva.  
Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Durval Ângelo, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do 
Deputado Sargento Rodrigues, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da  
Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a debater, em audiência pública, a operação da Polícia Militar na Rodovia  
MG-10  realizada  em  25/2/2004,  em  Vespasiano,  que  culminou  com  a  morte  da  vendedora  Ana  Paula  Nápolis  da  Silva  e  em  que  o  
Superintendente de Operações da CEMIG, Tarcísio Celso de Castro, foi ferido. A Presidência destina essa parte da reunião a ouvir os convidados 
sobre o tema supramencionado. Registra-se a presença dos Srs. José Francisco da Silva, Ouvidor da Polícia do Estado de Minas Gerais; José  
Hamilton da Silva, tio da vendedora Ana Paula Nápolis da Silva; do Sargento José Luiz Barbosa, Coordenador da Comissão de Cidadania e 
Direitos Humanos da ASPRA-MG; do Subtenente Luiz Gonzaga Ribeiro, Presidente da ASPRA; do Cel. Reinaldo Martins, Comandante da 7ª 
Região  da  PMMG,  representante  do Major  Jezemiel,  responsável  pela  apuração  dos  fatos;  do Major  Zoé  Ferreira  Santos,  Presidente  da 
Associação dos Oficiais da Polícia Militar; e do Sr. Adalberto dos Santos Valadares, Presidente do Centro Social dos Cabos e Soldados da Polícia  
Militar e Bombeiros de Minas Gerais, os quais são convidados a tomar assento à mesa. O Presidente, na qualidade de autor do requerimento 
que deu origem ao debate, tece suas considerações iniciais; logo após, passa a palavra aos convidados, para que façam suas exposições. 
Abertos os debates, segue-se ampla discussão, conforme consta nas notas taquigráficas. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência  
agradece a presença dos convidados e parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a  
lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 8 de março de 2004.

Durval Ângelo, Presidente.

ATA DA 2ª REUNIÃO Extraordinária da Comissão de Segurança Pública NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 15ª LEGISLATURA, em 
4/3/2004

Às 9h30min,  comparecem na Sala das  Comissões  os  Deputados  Sargento  Rodrigues,  Leonardo Moreira e  Rogério  Correia,  membros  da  
supracitada Comissão. Estão presentes, também, os Deputados Antônio Andrade, Elmiro Nascimento e a Deputada Marília Campos. Havendo  
número regimental, o Presidente Sargento Rodrigues, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado 
Antônio  Andrade, dispensa a leitura da ata da reunião anterior,  a qual  é dada por aprovada e é subscrita  pelos membros da Comissão  
presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a apurar o desvirtuamento da finalidade publicística do convênio celebrado entre a 
PMMG de Unaí e as entidades de representação dos produtores rurais daquele município. Passa-se à 3ª Fase do Ordem do Dia, compreendendo  
a discussão e a votação de proposições da Comissão. Submetido a votação, é aprovado requerimento do Deputado Doutor Ronaldo, em que  
solicita realização de audiência pública para debater a situação dos servidores lotados no Centro de Integração do Adolescente e na Polícia Civil.  
A Presidência destina esta parte da reunião a ouvir os convidados que discorrerão sobre o assunto objeto desta reunião. Registra-se a presença  
dos Srs. Cel. PM Gilmar Simões de Lima, Comandante do 10º RPM, representando o Ten.-Cel. PM Evandro Jacques de Mendonça, Comandante 
do 28º BPM; Irmo Casavechia, Presidente do Sindicato de Produtores Rurais de Unaí e Presidente da Cooperativa Algodoeira do Noroeste  
Mineiro Ltda.; Valdinei Paulo de Oliveira, Diretor-Presidente da Cooperativa Agropecuária de Unaí Ltda.; Nélson Amado Noivo, Presidente da 
Cooperativa  Agrícola  de  Unaí  Ltda;  Juliano  Toffolo,  1º  Vice-Presidente  da  Federação  dos  Conselhos  Comunitários  de  Segurança  Pública,  
representando a Srª Magüida Miranda Staropoli, Presidente desta Federação e o Vereador Sargento Eustáquio, do Município de Unaí, os quais 
são convidados a tomar assento à mesa. O Presidente, autor do requerimento que motivou a reunião, tece suas considerações iniciais e passa a  
palavra aos convidados. Abertos os debates, segue-se ampla discussão, conforme consta nas notas taquigráficas. Cumprida a finalidade da 
reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina  
a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.

Sargento Rodrigues, Presidente - Alberto Bejani - Leonardo Moreira - Rogério Correia.

ATA DA 1ª REUNIÃO Extraordinária da Comissão de Meio Ambiente e Recursos Naturais NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 15ª 
LEGISLATURA, em 4/3/2004

Às 14h32min, comparecem na Sala das Comissões a Deputada Maria José Haueisen e os Deputados Doutor Ronaldo, Fábio Avelar, Leonardo 
Quintão e Laudelino Augusto, membros da supracitada Comissão. Está presente, também, o Deputado Adalclever Lopes. Havendo número 
regimental, a Presidente, Deputada Maria José Haueisen, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado  
Fábio Avelar, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A  
Presidência  informa  que  a  reunião  se  destina  a  discutir  e  votar  proposições  da  Comissão  e  comunica  o  recebimento  da  seguinte 
correspondência: ofício do Sr. Benerval Alves Laranjeira Filho, Gerente da Divisão de Projetos Urbanísticos e Infra-Estrutura de Transporte da  
FEAM,  encaminhando  informações  em atenção  ao  Requerimento  nº  2.104/2003,  da  Comissão,  publicado  no  "Diário  do  Legislativo",  de  
19/2/2004; da Sra. Maria Regina Cintra Ramos, Chefe do Escritório Regional do IBAMA em Lavras, prestando informações em atenção ao Ofício  
nº 3.367/2003, da Comissão, publicado no "Diário do Legislativo", de 19/2/2004; da Deputada Lúcia Pacífico, que encaminha denúncias feitas 
pelo Sr. Sérgio Gomes, do Município de Chapada Gaúcha, sobre crimes ecológicos que vêm ocorrendo no Parque Grande Sertão Veredas, nesse  
município; do Sr. Robson Braga de Andrade, Presidente da FIEMG, em que tece considerações sobre o Projeto Capão Xavier, de iniciativa da 
Minerações  Brasileiras  Reunidas  S.A. Passa-se à 3ª Fase do Ordem do Dia,  compreendendo a discussão e a votação de proposições  da 
Comissão. Submetidos a votação, são aprovados requerimentos dos Deputados Rogério Correia, com emenda do Deputado Fábio Avelar, em 
que solicita reunião para se debater, em audiência pública, o empreendimento, na Mina de Capão Xavier, da empresa MBR, que poderá afetar  
quatro mananciais, integrantes do abastecimento de Belo Horizonte; Leonardo Quintão solicitando a realização de visita técnica à barragem de  



rejeitos da Mina de Tamanduá, de responsabilidade da MBR, em Nova Lima; Laudelino Augusto solicitando que se realizem reunião na cidade  
de Caxambu para se debaterem, em audiência pública, as formas de gerenciamento dos parques e da exploração das águas nas estâncias  
hidrominerais; e audiência pública, nesta Casa, para analisar e definir propostas sobre a qualidade das águas superficiais do Estado de Minas 
Gerais, buscando o gerenciamento ideal para a preservação e a perenização dos mananciais; Doutor Ronaldo, solicitando que se realize visita 
técnica  à reserva indígena Pataxó,  em Carmésia,  atingida por  incêndio  florestal;  Adalclever  Lopes,  solicitando  o envio  ofício  ao COPAM, 
solicitando cópias dos processos de licenciamento em que figurem como requerente-licenciante a MBR e como objeto a Mina de Capão Xavier; e  
realização de reunião conjunta da Comissão com a Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia para se debater, em audiência pública,  
o processo de licenciamento da Mina de Capão Xavier, pela MBR. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos 
parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.

Maria José Haueisen, Presidente - Fábio Avelar - Adalclever Lopes.

ORDENS DO DIA

Ordem do dia 9ª reunião ordinária da 2ª sessão legislativa ORDINÁRIA da 15ª legislatura, em 10/3/2004

1ª Parte 

1ª Fase (Expediente)

(das 14 horas às 14h15min)

Leitura e aprovação da ata da reunião anterior. Leitura da correspondência. 

2ª Fase (Grande Expediente)

(das 14h15min às 15h15min)

Apresentação de proposições e oradores inscritos.

2ª Parte (Ordem do Dia)

1ª Fase

(das 15h15min às 16h15min)

Comunicações da Presidência. Apreciação de pareceres e requerimentos.

2ª Fase

(das 16h15min às 18 horas)

Discussão, em 2º turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 52/2003, do Deputado Dalmo Ribeiro Silva, que altera o "caput" do art.84 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado. A Comissão Especial opina pela aprovação da proposta na forma do  
vencido em 1º turno.

Discussão, em turno único, do Veto Parcial à Proposição de Lei nº 15.782, que altera a denominação e o objeto da Companhia Mineradora de 
Minas Gerais - COMIG - e dá outras providências. A Comissão Especial opina pela manutenção do veto.

Discussão, em turno único, do Veto Total à Proposição de Lei nº 15.843, que dispõe sobre os rios de preservação permanente e dá outras  
providências. A Comissão Especial opina pela manutenção do veto ao art. 4º e pela rejeição do veto aos demais dispositivos.

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 288/2003, do Deputado Dinis Pinheiro, que autoriza o Poder Executivo a doar o imóvel que 
descreve ao Município de Ibirité. A Comissão de Justiça perdeu prazo para emitir parecer. A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela  
rejeição do projeto.

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 679/2003, do Deputado Leonardo Moreira, que obriga as distribuidoras de combustíveis a colocar 
lacres eletrônicos nos tanques dos postos de combustíveis e dá outras providências. A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do 
projeto. A Comissão de Defesa do Consumidor perdeu prazo para emitir parecer. A Comissão de Transporte opina pela aprovação do projeto na 
forma do Substitutivo nº 1, que apresenta. A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº  
2, que apresenta.

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.126/2003, do Deputado Leonídio Bouças, que dispõe sobre a exploração econômica do turismo  
nas regiões de represas e lagos artificiais localizados no Estado de Minas Gerais. A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do 
projeto com as Emendas nºs 1 a 3, que apresenta. A Comissão de Turismo opina pela aprovação do projeto com as Emendas nºs 1 e 2, da  
Comissão de Justiça,  e com a Emenda nº 4,  que apresenta,  e pela rejeição da Emenda nº 3, da Comissão de Justiça.  A Comissão de  
Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto com as Emendas nºs 1 a 3 da Comissão de Justiça, e pela rejeição da Emenda nº 4, da 
Comissão de Turismo.

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.223/2003, do Governador do Estado, que autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Piracema o imóvel que especifica . A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do projeto. A Comissão de Fiscalização Financeira  
opina pela aprovação do projeto.



Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.224/2003, do Governador do Estado, que autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Santana dos Montes o imóvel que especifica. A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do projeto. A Comissão de Fiscalização  
Financeira opina por sua aprovação.

Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 89/2003, do Deputado Alencar da Silveira Jr, que prevê a realização da Semana da Conservação 
Escolar no calendário da Secretaria da Educação e dá outras providencias. A Comissão de Educação opina pela aprovação do projeto com a 
Emenda nº 1, que apresenta, ao vencido em 1º turno.

Discussão e votação de pareceres de redação final. 

Ordem do dia da 3ª reunião ordinária da comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária Na 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 15ª 
LEGISLATURA, a realizar-se às 10 horas do dia 10/3/2004

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário da Assembléia:

No 2º turno: Projeto de Lei nº 916/2003, do Deputado Adalclever Lopes.

No 1º turno: Projetos de Lei nºs 178/2003, do Deputado Weliton Prado; 378/2003, do Deputado Ermano Batista; 842/2003, do Governador do  
Estado (parecer sobre emendas apresentadas em Plenário); 235/2003, do Deputado Doutor Viana; 341/2003, do Deputado Alberto Bejani; 359 
e 360/2003, do Deputado Bilac Pinto; 431/2003, do Deputado Sebastião Navarro Vieira; 438/2003, do Deputado Luiz Humberto Carneiro; 
689/2003, do Deputado Fábio Avelar; 1.005/2003, do Tribunal de Contas; 1.130/2003, do Deputado Paulo Cesar; 1.199/2003 e do Governador  
do Estado.

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário da Assembléia:

Requerimentos nºs 2.419/2004, do Deputado Gil Pereira; 2.431/2004, do Deputado Leonardo Quintão; 2.435/2004, do Deputado Sebastião 
Helvécio.

Discussão e votação de proposições da Comissão.

Ordem do dia da 2ª reunião ordinária da comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia Na 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 15ª 
LEGISLATURA, a realizar-se às 14h30min do dia 10/3/2004

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário da Assembléia:

No 1º turno: Projeto de Lei nº 1.075/2003, da Deputada Maria Tereza Lara e do Deputado Weliton Prado.

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário da Assembléia:

Em turno único: Projetos de Lei nºs 456/2003, do Deputado Adelmo Carneiro Leão; 1.236/2003, do Deputado Sebastião Navarro Vieira; 1.237 
e 1.259/2003, do Governador do Estado; 1.275/2003, do Deputado Olinto Godinho; 1.320/2003, do Deputado Mauri Torres.

Requerimentos nºs 2.394/2004, do Deputado Dalmo Ribeiro Silva; 2.404/2004, da Deputada Ana Maria Resende; 2.418/2004, do Deputado 
Doutor Viana.

Discussão e votação de proposições da Comissão.

Ordem do dia da 3ª reunião ordinária da comissão de Turismo, Indústria e Comércio Na 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 15ª 
LEGISLATURA, a realizar-se às 15 horas do dia 10/3/2004

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário da Assembléia:

No 1º turno: Projetos de Lei nºs 1.152/2003, do Deputado Biel Rocha; 1.207/2003, do Deputado Padre João.

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário da Assembléia:



Requerimentos nºs 2.317 e 2.430/2004, do Deputado Leonardo Quintão; 2.393/2004, do Deputado Dalmo Ribeiro Silva; 2.396 e 2.397/2004,  
do Deputado Doutor Viana.

Finalidade: ouvir o Sr. Cláudio Luiz de Carvalho Leão, que fará uma apresentação do Projeto Outros Olhares, que trata da exploração do  
turismo no perímetro metropolitano de Belo Horizonte. 

Discussão e votação de proposições da Comissão.

Ordem do dia da 5ª reunião ordinária da Comissão Especial dos Aeroportos, a realizar-se às 15h30min do dia 10/3/2004

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Finalidade: discutir a proposta de ampliação do Aeroporto da Pampulha e a segurança no local.

Convidados:  Major-Brigadeiro-do-Ar Washington Carlos de Campos Machado, Diretor-Geral do DAC; Srs. Ricardo José da Rosa Rodrigues,  
Superintendente da INFRAERO em Minas Gerais; Fernando Pimentel, Prefeito Municipal de Belo Horizonte; Wilson Nélio Brumer, Secretário de 
Desenvolvimento Econômico; José Afonso Assumpção, Presidente da Líder Taxi Aéreo; e Cel. Edgar de Oliveira Júnior, Comandante da Base de  
Lagoa Santa.

Discussão e votação de proposições da Comissão.

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reuniões Extraordinárias da Assembléia Legislativa 

O Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o art. 82, XVII, do Regimento Interno,  
convoca reuniões extraordinárias da Assembléia para as 9 e as 20 horas do dia 10/3/2004, destinadas, ambas, I - à leitura e à aprovação da  
ata da reunião anterior; e, II - à apreciação da Proposta de Emenda à Constituição nº 52/2003, do Deputado Dalmo Ribeiro Silva, que altera o 
"caput" do art.84 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado; dos Vetos às Proposições de Lei nºs 15.782,  
que altera a denominação e o objeto da Companhia Mineradora de Minas Gerais - COMIG - e dá outras providências, e 15.843, que dispõe 
sobre os rios de preservação permanente e dá outras providências; e dos Projetos de Lei nºs 89/2003, do Deputado Alencar da Silveira Jr, que 
prevê a realização da Semana da Conservação Escolar no calendário da Secretaria da Educação e dá outras providencias;  288/2003, do  
Deputado Dinis Pinheiro, que autoriza o Poder Executivo a doar imóvel que descreve ao Município de Ibirité; 679/2003, do Deputado Leonardo 
Moreira,  que obriga  as  distribuidoras  de combustíveis  a  colocar  lacres  eletrônicos  nos  tanques dos  postos  de combustíveis  e  dá  outras 
providências; 1.126/2003, do Deputado Leonídio Bouças, que dispõe sobre a exploração econômica do turismo nas regiões de represas e lagos 
artificiais localizados no Estado; 1.223/2003, do Governador do Estado, que autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Piracema o  
imóvel que especifica ; e 1.224/2003, do Governador do Estado, que autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Santana dos Montes o  
imóvel que especifica; e à discussão e votação de pareceres de redação final.

Palácio da Inconfidência, 9 de março de 2004.

Mauri Torres, Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Conjunta das Comissões de Meio Ambiente e Recursos Naturais, de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e de Defesa do 
Consumidor e do Contribuinte

Nos termos regimentais, convoco os Deputados Doutor Ronaldo, Fábio Avelar, José Milton e Leonardo Quintão, membros da Comissão de Meio  
Ambiente e Recursos Naturais; Adalclever Lopes, a Deputada Ana Maria Resende e os Deputados Leonídio Bouças, Sidinho do Ferrotaco e  
Weliton Prado, membros da Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia; as Deputadas Lúcia Pacífico e Vanessa Lucas e os Deputados 
Antônio Júlio, Irani Barbosa e Roberto Carvalho, membros da Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte, para a reunião a ser  
realizada em 10/3/2004, às 9 horas, na Sala das Comissões, com a finalidade de debater, com convidados, a execução do projeto da Mina de 
Capão Xavier, de responsabilidade da Minerações Brasileiras Reunidas S.A. - MBR.

Sala das Comissões, 8 de março de 2004.

Maria José Haueisen, Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão Especial para Emitir Parecer sobre os Vetos Parciais às Proposições nºs 15.928 e 15.932

Nos termos regimentais, convoco os Deputados Chico Simões, Luiz Humberto Carneiro, Antônio Júlio e Paulo Cesar, membros da supracitada 
Comissão, para a reunião a ser realizada em 10/3/2004, às 9h45min, na Sala das Comissões, com a finalidade de discutir e votar o Parecer 
para o Turno Único dos Vetos Parciais nºs 15.928 e 15.932/2004 do Governador do Estado e de discutir e votar proposições da Comissão.

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.



Mauro Lobo, Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão Especial para Emitir Parecer sobre os Vetos às Proposições nºs 15.734, 15.738, 15.852 e 15.921

Nos termos regimentais, convoco os Deputados Biel Rocha, Gil Pereira, Miguel Martini e Márcio Passos, membros da supracitada Comissão, para 
a reunião a ser realizada em 10/3/2004, às 14h30min, na Sala das Comissões, com a finalidade de discutir e votar os pareceres para o turno 
único dos vetos do Governador do Estado às Proposições de Lei nºs 15.734, 15.738, 15921, e 15852.

Sala das Comissões, 9 de março de 2004. 

Mauro Lobo, Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Transporte, Comunicação e Obras Públicas

Nos termos regimentais, convoco os Deputados Djalma Diniz, Adalclever Lopes, Gil Pereira e Laudelino Augusto, membros da supracitada  
Comissão, para a reunião a ser realizada em 10/3/2004, às 14h45min, na Sala das Comissões, com a finalidade de votar os Requerimentos nºs  
2.273/2004,  do  Deputado  Célio  Moreira,  2.389/2004,  do  Deputado  Leonídio  Bouças,  2.391/2004,  do  Deputado  Dalmo  Ribeiro  Silva,  
2.399/2004, do Deputado Doutor Viana, 2.431 e 2.432/2004, do Deputado Leonardo Quintão, 2.434/2004, da Deputada Lúcia Pacífico,  e 
discutir e votar proposições da Comissão.

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.

Célio Moreira, Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão Especial para Emitir Parecer Sobre os Vetos às Proposições de Lei nºs 15.843, 15.855, 15.902 e 15.922 

Nos termos regimentais, convoco os Deputados Fábio Avelar, Leonardo Moreira, Bonifácio Mourão e Doutor Viana, membros da supracitada 
Comissão, para a reunião a ser realizada em 10/3/2004, às 16h30min, na Sala das Comissões, com a finalidade de se discutir e votar o parecer 
para o turno único sobre o veto à Proposição de Lei nº 15.855 e se discutirem e votarem proposições da Comissão.

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.

Maria José Haueisen, Presidente.

TRAMITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES

Parecer sobre o veto PARCIAL à proposição de lei Nº 15.782

Comissão Especial

Relatório

O Governador do Estado, no uso da atribuição que lhe confere o art. 90, VIII, c/c o art. 70, II, da Constituição do Estado, opôs veto parcial à  
Proposição  de Lei  nº  15.782, que altera a denominação e  o  objeto  da Companhia  Mineradora de Minas  Gerais - COMIG -  e  dá outras 
providências.

As razões do veto foram encaminhadas por meio da Mensagem nº 157/2004. 

Cabe a esta Comissão Especial, nos termos do art. 222 do Regimento Interno, examinar o veto e sobre ele emitir parecer. 

Fundamentação

O Chefe do Executivo,  ao  opor  veto  parcial  à  Proposição  de  Lei  nº  15.782,  negando sanção  ao art.  4º e  seu parágrafo  único,  alegou 
contrariedade ao interesse público.

O  referido  art.  4º  veda  à  CODEMIG  assumir  obrigação  relativa  a  obra  ou  serviço  de  engenharia  que  implique  descontinuidade  ou 
descumprimento de meta física ou cronograma físico-financeiro de obra cujo contrato, celebrado antes da promulgação da lei de sua criação,  
tenha previsto  pagamento com recursos  da COMIG, direta ou indiretamente.  O parágrafo único  exclui  da vedação os  casos  de recursos 
transferidos para órgãos da administração direta ou indireta do Estado.

Nas  razões  do  veto,  o  Governador  do  Estado  aduz  que  os  dispositivos  vinculam  o  futuro  desempenho  da  empresa,  "que  terá  missão  
institucional substancialmente ampliada, à solução de eventuais pendências de contratos celebrados antes da vigência da nova lei", o que 
poderá comprometer sua atuação.

A Lei nº 14.892, de 2003, criou uma nova empresa de economia mista na estrutura do Estado em decorrência da incorporação, pela COMIG, da 
Companhia de Distritos Industriais de Minas Gerais - CDI -, da Empresa Mineira de Turismo - TURMINAS - e dos ativos da Companhia de  
Desenvolvimento Urbano do Estado de Minas Gerais - CODEURB. 



A CODEMIG é responsável pelas atividades das empresas que incorporou, além de cuidar da contratação ou da execução de projetos, obras,  
serviços  e  empreendimentos  de interesse  do Estado e  do fomento ao desenvolvimento  econômico,  em caráter  complementar,  conforme 
dispõem os incisos I e II do art. 2º da Lei nº 14.892. Tem, de acordo com as orientações do Poder Executivo, a função de suprir recursos  
complementares para a realização das ações de governo, reforçando o compromisso com o desenvolvimento econômico e social do Estado e 
adotando como princípios orientadores o planejamento, a gestão pública empreendedora e a estruturação de uma rede integrada, em parceria  
com a iniciativa privada.

A atuação da CODEMIG no sentido de viabilizar iniciativas dos órgãos competentes do Estado pode, de fato, ficar prejudicada com a vinculação  
legal da assunção de obrigações à solução de eventuais pendências de contratos firmados antes da vigência da lei que autoriza sua criação.

Ademais, a CODEMIG é uma sociedade de economia mista que possui competência para explorar atividade econômica, e, em decorrência disso,  
a ela são aplicáveis as normas do direito privado, especialmente as do Código Civil e da Lei Federal nº 6.404, de 1976, com suas alterações 
posteriores. 

Dessa forma, a lei não é o instrumento adequado para determinar a atuação da empresa com relação à contratação de obras e serviços de  
engenharia. Cabe a sua administração avaliar as obrigações existentes e, em face delas, planejar e assumir futuros compromissos.

Por isso, entendemos que as alegações do Chefe do Executivo são procedentes.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela manutenção do veto parcial oposto à Proposição de Lei nº 15.782. 

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.

Leonardo Moreira, Presidente - Adalclever Lopes, relator - Domingos Sávio.

Parecer sobre o veto total à proposição de lei Nº 15.843

Comissão Especial

Relatório

O Governador do Estado, no uso da atribuição que lhe confere o art. 90, VIII, c/c o art. 70, II, da Constituição Estadual, opôs veto total à 
Proposição de Lei nº 15.843, que dispõe sobre rios de preservação permanente e dá outras providências.

Após publicação no "Diário do Legislativo" de 17/1/2004, a Mensagem nº 159/2004, que contém as razões do veto, foi distribuída a esta 
Comissão para receber parecer, nos termos do art. 222, c/c o art. 111, I, "b", do Regimento Interno. Cumpre-nos, portanto, opinar sobre o  
assunto.

Fundamentação

A proposição de lei vetada pretende alterar a Lei nº 10.629, de 1992, que introduziu na legislação estadual o conceito de rio de preservação  
permanente. Nesse sentido, foram declarados de preservação permanente o rio Cipó e seus afluentes, o trecho do rio São Francisco da jusante  
da barragem de Três Marias até Pirapora e os rios Pandeiros e Peruaçu, integrantes da bacia hidrográfica do São Francisco. Posteriormente, a 
Lei nº 12.016, de 1995, incluiu o rio Jequitinhonha e seus afluentes, no trecho entre a nascente e a confluência com o rio Tabatinga, entre os  
cursos d’água protegidos.

Nas razões do veto, o Governador do Estado argumentou que a alteração proposta à legislação vigente, qual seja a inclusão do rio Grande e 
seus  afluentes  na  porção  compreendida  entre  sua  nascente  até  a  represa  de  Camargos  entre  os  rios  de  preservação  permanente,  é 
inconveniente ao interesse público. Alegou que tal medida deveria aguardar a conclusão dos estudos de elaboração dos planos diretores de  
recursos hídricos de bacias hidrográficas,  atualmente em discussão no âmbito do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável.

Inicialmente, é necessário ressaltar que a declaração de um curso d’água como rio de preservação permanente não é, de forma alguma,  
incompatível com a elaboração do plano diretor da bacia hidrográfica à qual pertence. Pelo contrário, o planejamento das atividades a serem 
desenvolvidas na bacia, por meio do plano diretor, deve considerar todos os cenários possíveis de utilização dos recursos hídricos, com vistas à 
recuperação e à manutenção das águas desse espaço territorial, em seus aspectos qualitativos e quantitativos.

O rio de preservação permanente é, essencialmente, uma unidade de conservação ambiental. Inspirado em instituto existente na legislação  
norte-americana - o "scenic river" ou "rio cênico" -, visa a proteger rios ou trechos de rios com beleza excepcional ou dotados de grande valor 
ecológico, histórico ou turístico, em ambientes naturais ou pouco alterados. Assim, como outros espaços especialmente protegidos por seu 
valor natural ou cultural, a existência dessa categoria de rios deve compor o diagnóstico da situação ambiental da bacia hidrográfica em que se  
insere, de forma a subsidiar corretamente os estudos do plano diretor.

A porção do rio Grande que se pretende declarar de preservação permanente possui, inegavelmente, os atributos necessários para tal. Trata-se  
do último trecho do rio Grande que mantém suas características naturais inalteradas ou pouco alteradas pela ação antrópica. Em momento 
algum tal fato foi questionado nas razões do veto.

A nosso ver, é imprescindível que esses atributos sejam preservados, razão pela qual não concordamos com o veto integral à proposição. Por 
outro lado, é necessário que o Poder Executivo conclua, o mais rápido possível, os estudos técnicos necessários à elaboração do plano diretor 
daquela bacia hidrográfica, como forma de ordenar os múltiplos usos das águas do rio Grande.

É importante reconhecer que o veto que incide sobre o art. 4º da proposição é oportuno. Ao atribuir ao Conselho Estadual de Política Ambiental  
- COPAM - competência para definir os usos das águas dos rios de preservação permanente, a proposição desconsiderou as atribuições dos 
organismos integrantes do Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, tais como o Conselho Estadual de Recursos Hídricos -  
CERH - e os comitês de bacia hidrográfica atuantes na região.



Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela manutenção do veto ao art. 4º e pela rejeição do veto aos demais dispositivos da Proposição de Lei nº 
15.843.

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.

Maria José Haueisen, Presidente - Fábio Avelar, relator - Bonifácio Mourão.

Parecer para Turno Único do Projeto de Lei Nº 456/2003

Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Relatório

O Projeto de Lei n° 456/2003, do Deputado Adelmo Carneiro Leão,propõe seja declarada de utilidade pública a Associação Desportiva e Cultural 
de Capoeira Quilombo do Queimado – ADCCQQ –, com sede no Município de Ipatinga.

Examinado  o  projeto  preliminarmente  pela  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  que  concluiu  por  sua  juridicidade,  constitucionalidade  e 
legalidade e apresentou-lhe a Emenda n° 1, cabe agora a esta Comissão deliberar conclusivamente sobre a matéria, conforme preceitua o art.  
103, I, "a", do Regimento Interno.

Fundamentação

A Associação Desportiva e Cultural de Capoeira Quilombo do Queimado possui como prioridade fundamental a reunião de grupos e pessoas  
ligadas às artes cênicas, visuais, plásticas, às tradições folclóricas em geral, à literatura e à criação musical.

Além de promover o estudo e a difusão das manifestações culturais por meio de pesquisas, seminários, palestras e organização de festivais, a 
instituição visa a criar condições para fortalecer a política cultural que atenda às necessidades das comunidades artísticas.

Por isso, julgamos oportuno e conveniente que a entidade seja declarada de utilidade pública.

Conclusão

Pelo registrado, somos pela aprovação do Projeto de Lei n° 456/2003 com a Emenda n° 1, da Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.

Weliton Prado, relator.

Parecer para Turno Único do Projeto de Lei Nº 1.236/2003

Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Relatório

O  Projeto  de  Lei  n°  1.236/2003,  de  autoria  do  Deputado  Sebastião  Navarro  Vieira,  objetiva  declarar  de  utilidade  pública  a  Academia  
Paraguaçuense de Letras, com sede no Município de Paraguaçu.

Inicialmente, foi a matéria encaminhada, para exame preliminar, à Comissão de Constituição e Justiça, que concluiu por sua juridicidade, 
constitucionalidade e legalidade. Cabe agora a este colegiado deliberar conclusivamente sobre o projeto, conforme preceitua o art. 103, I, "a",  
do Regimento Interno.

Fundamentação

A Academia Paraguaçuense de Letras, fundada em 1998, tem por finalidade difundir a cultura da língua pátria e a literatura, promovendo e  
apoiando ações de cunho literário e artístico de maneira geral.

Para  motivar  os  associados  e  incentivar  a  produção  literária,  mantém  intercâmbio  permanente  com  entidades  congêneres  em  outros 
municípios.

Considerando a natureza de suas atividades, julgamos justa a pretensão de se lhe conceder o título de utilidade pública.

Conclusão

Pelo relatado, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 1.236/2003.

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.

Sidinho do Ferrotaco, relator.

Parecer para Turno Único do Projeto de Lei Nº 1.259/2003



Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Relatório

De iniciativa do Governador do Estado, a proposição em epígrafe tem por objetivo seja dada a denominação de Carlos Drummond de Andrade à 
Escola Estadual do Bairro Florença, localizada no Município de Ribeirão das Neves.

Nos termos regimentais,  o exame preliminar  da matéria  coube à Comissão de Constituição e  Justiça,  que concluiu  por  sua juridicidade,  
constitucionalidade e legalidade.

Agora, compete a este órgão colegiado apreciá-la conclusivamente, nos termos dos arts. 103, I, "b", e 102, VI, do Regimento Interno.

Fundamentação

De acordo com a Mensagem nº 131/2003, publicada no "Diário do Legislativo" de 27/11/2003, o projeto tem o objetivo de reverenciar a 
memória do ilustre escritor mineiro que tanto engrandeceu a literatura brasileira - Carlos Drummond de Andrade.

Em  nosso  entendimento,  nada  mais  justo,  portanto,  que  a  essa  pessoa,  cuja  vida  teve  estreita  ligação  com  a  cultura,  seja  prestada  
homenagem duradoura pelo empréstimo de seu nome para denominar o referido bem público.

Conclusão

Em vista do aduzido, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.259/2003 em turno único.

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.

Weliton Prado, relator.

Parecer para Turno Único do Projeto de Lei Nº 1.275/2003

Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Relatório

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado Olinto Godinho, tem por finalidade declarar de utilidade pública a Corporação Musical São  
Sebastião de Cláudio Manoel, com sede no Município de Mariana.

Examinada  preliminarmente  a  matéria  pela  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  que  concluiu  por  sua  juridicidade,  constitucionalidade  e 
legalidade, cabe agora a esta Comissão deliberar conclusivamente sobre o projeto, conforme preceitua o art. 103, I, "a", do Regimento Interno.

Fundamentação

A Corporação Musical São Sebastião de Cláudio Manoel é uma sociedade civil de direito privado sem fins lucrativos. Seus objetivos primordiais  
são a difusão e o aperfeiçoamento da música, a promoção do desenvolvimento intelectual e cultural dos seus associados e a preservação de  
arquivo  de  partituras.  Procura,  também,  preservar  as  tradições  e  hábitos  sociais  da  comunidade  do Município  de Mariana  por  meio  da 
comemoração de datas históricas, religiosas, cívicas, além de incentivar a divulgação da cultura e do folclore.

Nada mais justo e conveniente do que lhe outorgar o título de utilidade pública,  como forma de motivá-la e dar prosseguimento ao seu  
dignificante trabalho.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 1.275/2003.

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.

Ana Maria Resende, relatora.

Parecer para Turno Único do Projeto de Lei Nº 1.320/2003

Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Relatório

O Projeto de Lei n° 1.320/2003, de autoria do Deputado Mauri Torres, propõe seja declarado de utilidade pública o Rotary Club de João 
Monlevade, com sede no Município de João Monlevade.

Inicialmente,  foi  a matéria encaminhada, para exame preliminar à Comissão de Constituição e Justiça,  que concluiu por sua juridicidade, 
constitucionalidade e legalidade.

Cabe agora a esta Comissão deliberar conclusivamente sobre o projeto, conforme preceitua o art. 103, I, "a", do Regimento Interno.



Fundamentação

O Rotary Club de João Monlevade é entidade civil de caráter cultural, assistencial e de promoção humana. No âmbito de sua atuação, efetiva 
ações que visem à proteção da saúde da família, da maternidade, dos jovens, da infância e da velhice; ao combate à fome e à pobreza, por  
meio de campanhas para angariar doação de materiais, valores ou serviços; à divulgação e ao incentivo da cultura, do esporte e do lazer; e à 
preservação e à proteção do meio ambiente.

Pelas ações empreendidas, que redundam em benefícios para os moradores da localidade, a consideramos merecedora do título declaratório de 
utilidade pública que lhe está sendo outorgado.

Conclusão

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 1.320/2003, na forma apresentada.

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.

Adalclever Lopes, relator.

Parecer para o 2º Turno do Projeto de Lei Nº 311/2003

Comissão de Segurança Pública

Relatório

De autoria do Deputado Célio Moreira, o projeto de lei em análise disciplina a utilização de câmeras de vídeo, como medida de segurança, em  
bens de domínio público do Estado, tais como presídios, escolas e rodovias.

Aprovado no 1º turno, com as Emendas nºs 1 a 4, retorna o projeto a esta Comissão a fim de receber parecer para o 2º turno, nos termos do  
art. 189, § 1º, c/c o art. 102, XV, "a", do Regimento Interno.

Anexa, a redação do vencido, que é parte deste parecer.

Fundamentação

O projeto de lei em tela dispõe sobre a utilização de câmeras de vídeo para o monitoramento eletrônico de bens públicos do Estado, para fins  
de segurança.

O combate à violência criminal, tão necessário e requerido atualmente pela sociedade, deve buscar combinar investimentos em políticas sociais  
com medidas de caráter preventivo e repressivo. O acompanhamento em tempo real dos bens de domínio público do Estado, objeto do projeto,  
presta-se  justamente  à  prevenção,  por  intimidar  a  ação  delituosa.  Além  disso,  auxilia  os  procedimentos  repressivos,  por  facilitar  o  
reconhecimento de seus autores e possibilitar um mapeamento de áreas mais vulneráveis à sua ação.

A gravação de imagens por câmeras de vídeo em bens de domínio  público do Estado presta-se, ainda, à proteção dos cidadãos que os  
freqüentam, funcionários ou usuários de serviços e bens públicos, e também à vigilância patrimonial das instituições públicas mineiras.

Para aprimorar o projeto, apresentamos as Emendas nºs 1 a 3 ao vencido no 1º turno. A Emenda nº 1 visa a alterar na ementa do projeto de  
lei a referência a "imóveis estaduais", substituindo-a pela expressão "bens de domínio público do Estado", o que já foi feito no restante do texto  
do projeto, em virtude de sua aprovação, no 1º turno, com a Emenda nº 2, apresentada por esta Comissão. A Emenda nº 2, por sua vez,  
objetiva estipular a vigência da lei a partir de sua publicação, por não ser mais necessário o prazo anteriormente concedido, com a supressão  
de artigos do projeto de lei, no 1º turno. Por último, apresentamos a Emenda nº 3, que acrescenta artigo ao projeto, referente à revogação das 
disposições em contrário.

Com essas modificações,  julgamos ter contribuído para o aprimoramento do Projeto de Lei nº 311/2003, de grande importância para os 
cidadãos mineiros.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 311/2003 no 2º turno, com as Emendas nºs 1 a 3 ao vencido no 1º turno, a 
seguir apresentadas.

EMENDA Nº 1

Dê-se à ementa a seguinte redação:

"Disciplina a utilização de câmeras de vídeo, como medida de segurança , em bens de domínio público do Estado.".

EMENDA Nº 2

Dê-se ao art. 6º a seguinte redação:

"Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.".

EMENDA Nº 3



Acrescente-se o seguinte art. 7º:

"Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.". 

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.

Sargento Rodrigues, Presidente - Rogério Correia, relator - Alberto Bejani.

Redação do Vencido no 1º Turno

PROJETO DE LEI Nº 311/2003

Disciplina a utilização de câmeras de vídeo como medida de segurança nos imóveis estaduais, como presídios, escolas e rodovias.

A Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º - Esta lei  disciplina a instalação e utilização de câmeras de vídeo para monitorar  bens de domínio público estadual,  com fins de  
segurança.

Art. 2º - É obrigatória a afixação de aviso informando a existência de câmera no local, na forma do regulamento desta lei.

Art. 3º - É vedada a gravação de imagens por câmeras de vídeo em locais de uso íntimo, como vestiários, banheiros e provadores.

Art. 4º - As imagens produzidas não serão exibidas a terceiros, exceto para a instrução de processo administrativo ou judicial.

Art. 5º - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias a partir de sua publicação.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor sessenta dias após a sua publicação.

Parecer para o 2º Turno do Projeto de Lei Nº 930/2003

Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte

Relatório

O projeto de lei em tela, de autoria do Deputado Leonardo Moreira, tem como objetivo tornar obrigatória a colocação de placas informativas  
referentes ao valor do "couvert" artístico e do ingresso em casas noturnas que explorem música ao vivo ou eletrônica e dar outras providências.

Publicada no "Diário do Legislativo" de 8/8/2003, foi a proposição aprovada em 1º turno, na forma do Substitutivo nº 1, da Comissão de  
Constituição e Justiça.

Agora, para atender ao que dispõe o art. 189 do Regimento Interno, retorna a matéria a esta Comissão para receber parecer de 2º turno.

Fundamentação

O que se busca no referido projeto de lei é o cumprimento dos ditames do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, que preceitua a 
obrigatoriedade de transparência  nas relações comerciais.  Dessa forma, o consumidor,  antes mesmo de entrar em estabelecimentos que 
explorem música ao vivo, será devidamente informado acerca da exigência do "couvert" artístico, evitando-se, com a adoção dessa medida, 
quaisquer constrangimentos.

Assim sendo, se o legislador brasileiro optou por privilegiar a liberdade de contratação em tais hipóteses, ao permitir que o fornecedor possa  
cobrar esse adicional à conta de consumo, por outro lado impõe o dever de informar acerca do seu custo. As providências sugeridas no projeto  
original,  aprimorado pelo Substitutivo nº 1, evitarão, ainda, eventuais conflitos  tanto em relação ao consumidor  quanto aos artistas que  
também prestam seus serviços ao estabelecimento comercial. 

Por tais considerações entendemos oportuno acolher o projeto em apreço que, como já asseverado, está em plena sintonia com a Lei Federal  
nº 8.078, de 1990, que contém o Código de Proteção e Defesa do Consumidor. A referida norma, em seu art. 6o, preceitua serem direito básico 
do consumidor todas as informações relativas ao custo do serviço que será prestado ou colocado à sua disposição. 

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 930/2003 na forma do vencido no 1º turno.

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.

Lúcia Pacífico, Presidente - Roberto Carvalho, relator - Antônio Júlio.

Redação do Vencido no 1º Turno

PROJETO DE LEI Nº 930/2003

Torna obrigatória a colocação de placa contendo o valor do "couvert" artístico e do ingresso de entrada em estabelecimento comercial que 



menciona.

A Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º - Ficam os estabelecimentos comerciais que cobram dos consumidores "courvert" artístico pela apresentação de espetáculo de música  
ao vivo ou ingresso de entrada em caso de música mecânica obrigados a informar o valor desses serviços.

Parágrafo único - As informações de que trata o "caput" deste artigo deverão constar em placa específica, instalada em local de fácil acesso na  
parte externa do estabelecimento, com o mínimo de 15cm (quinze centímetros) de altura por 30cm (trinta centímetros) de largura, com letras  
escritas com tinta preta em fundo branco.

Art. 2º - O descumprimento do disposto nesta lei ensejará a aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de  
1990.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, 9 de março de 2004.

MATÉRIA ADMINISTRATIVA

ATOS DA MESA DA ASSEMBLÉIA

Na data de 18/2/04, o Sr. Presidente, nos termos do inciso VI do art. 79 da Resolução nº 5.176, de 6/11/97, e nos termos das Resoluções nºs  
5.100, de 29/6/91, 5.130, de 4/5/93, 5.179, de 23/12/97, e 5.203, de 19/3/2002, c/c as Deliberações da Mesa nºs 1.509, de 7/1/98, e 1.576, 
de 15/12/98, assinou os seguintes atos relativos a cargos em comissão de recrutamento amplo do Quadro de Pessoal desta Secretaria:

Gabinete do Deputado Márcio Passos

exonerando Antonio Ruyval Teixeira do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão AL-01, 8 horas;

nomeando Elaine Vitorino Tavares para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão AL-01, 8 horas.

Nos termos do inciso VI, art. 79 da Resolução nº 5.176, de 6/11/97, c/c as Resoluções nºs 5.086, de 31/8/90, 5.134, de 10/9/93, e 5.198, de  
21/5/2001, e de conformidade com as Deliberações da Mesa nºs 2.042, de 29/5/2001, e 2.043, de 29/5/2001, assinou os seguintes atos:

dispensando Lilliane  Marly  de Araújo  da Função Gratificada de Gerente-Geral,  do Quadro de Pessoal  desta Secretaria,  com exercício  na 
Gerência-Geral de Apoio ao Plenário;

designando Maurício Machado de Castro para a Função Gratificada de Gerente-Geral, do Quadro de Pessoal da mesma Secretaria, com exercício  
na Gerência-Geral de Apoio ao Plenário.

Nos termos do inciso VI do art. 79 da Resolução nº 5.176, de 6/11/97, c/c as Resoluções nºs 5.086, de 31/8/90, e 5.123, de 4/11/92, 5.198,  
de 21/5/01, assinou o seguinte ato:

exonerando Maurício Machado de Castro do cargo em comissão de recrutamento limitado de Assessor, padrão S-03, código AL-DAS-1-01, do  
Quadro de Pessoal da mesma Secretaria, com exercício na Gerência-Geral de Apoio ao Plenário.

TERMO DE ADITAMENTO

Contratante: Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais.  Contratada: Odontomax do Brasil  Ltda. Objeto: prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos odontológicos  da Assembléia Legislativa.  Objeto deste aditamento: 2ª prorrogação. 
Vigência: 12 meses. Dotação orçamentária: 339039.

TERMO DE CONTRATO

Cedente: Município de Barão de Cocais. Cessionária: Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Objeto: cessão de uso de estação  
repetidora da TVA, de propriedade do município.  Dotação orçamentária: 33903900. Vigência: 12 meses a partir  da assinatura.  Licitação:  
inexigível, conforme o art. 25 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

TERMO DE CONTRATO

Cedente: Município de Conselheiro Lafaiete. Cessionária: Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Objeto: cessão de uso de estação  
repetidora da TVA, de propriedade do município.  Dotação orçamentária: 33903900. Vigência: 12 meses a partir  da assinatura.  Licitação:  
inexigível, conforme o art. 25 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/2004

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2004



A Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar, no dia 23/3/2004, às 
10 horas, Pregão eletrônico, através da Internet, do tipo menor preço por lote, tendo por finalidade a contratação de empresa para a realização  
de serviços de manutenções preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota da ALEMG, com o fornecimento de peças.

O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.licitacoes-e.com.br e www.almg.gov.br, bem como na Comissão Permanente 
de Licitação da ALEMG, na Rua Rodrigues Caldas, 79, Ed. Tiradentes, 14º andar, no horário das 8h30min às 17h30min, onde poderá ser 
retirado mediante pagamento da importância de R$0,10 por folha ou gratuitamente em meio eletrônico. Neste último caso, o licitante deverá 
portar disquete próprio. 

Belo Horizonte, 9 de março de 2004.

João Franco Filho, Diretor-Geral.

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.almg.gov.br/

